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TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09047 FUND. PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO

DE SÃO PAULO
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

- PESSOAL CIVI 4 241.384,00
T O T A L 4 241.384,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0100.4111 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

GERAL 241.384,00
4 1 241.384,00

T O T A L 241.384,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09047 FUND. PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO

DE SÃO PAULO
3 4 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA 4 241.384,00
T O T A L 4 241.384,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.303.0913.4192 PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO

DE HEMODERIVAD. 241.384,00
4 4 241.384,00

T O T A L 241.384,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09047 FUND. PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO

DE SÃO PAULO
T O T A L 4 1 241.384,00
DEZEMBRO 241.384,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09047 FUND. PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO

DE SÃO PAULO
T O T A L 4 4 241.384,00
DEZEMBRO 241.384,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 UN. 3 241.384,00 0,00 241.384,00
TOTAL GERAL 241.384,00 0,00 241.384,00

DECRETO Nº 46.404, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Fundação de
Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo
- FAPESP, visando ao atendimento de Des-
pesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

28.500.000,00 (Vinte e oito milhões, quinhentos mil
reais), suplementar ao orçamento da Fundação de
Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo -
FAPESP, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica e Funcional- Programática, confor-
me a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II do
§ 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 5º do Decreto nº
45.623, de 10 de janeiro de 2001, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de
novembro de 2001.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2001
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montoro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 19 de dezembro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10047 FUNDAÇÃO AMPARO PESQUISA

EST.SP. - FAPESP
3 4 90 20 AUXÍLIO FINANCEIRO

A PESQUISADORES 1 28.500.000,00
T O T A L 1 28.500.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.571.1007.4690 LINHA REGULAR DE AUXÍLIO

À PESQUISA 5.733.217,00
1 4 5.733.217,00

19.571.1007.4756 PROGRAMAÇÃO ESPECIAL 22.766.783,00
1 4 22.766.783,00

T O T A L 28.500.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10047 FUNDAÇÃO AMPARO PESQUISA

EST.SP. - FAPESP
T O T A L 1 4 28.500.000,00
NOVEMBRO 6.043.770,00
DEZEMBRO 22.456.230,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 I 28.500.000,00 28.500.000,00 0,00
TOTAL GERAL 28.500.000,00 28.500.000,00 0,00

DECRETO Nº 46.405, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal em Diversos Órgãos
da Administração Pública, visando ao aten-
dimento de Despesas com Pessoal e Encar-
gos Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

182.912.232,00 (Cento e oitenta e dois milhões,
novecentos e doze mil, duzentos e trinta e dois
reais), suplementar ao orçamento de Diversos
Órgãos da Administração Pública, observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II do
§ 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 5º do Decreto nº
45.623, de 10 de janeiro de 2001, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de
novembro de 2001.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2001
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montoro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 19 de dezembro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 19.127.955,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVI 1 72.955.367,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 4.037.056,00

T O T A L 1 96.120.378,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.4392 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 96.120.378,00

1 1 96.120.378,00
T O T A L 96.120.378,00

10059 UNIV.ESTADUAL DE CAMPINAS
- UNICAMP

3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 7.842.362,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVI 1 32.775.508,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 4.195.627,00

T O T A L 1 44.813.497,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.4392 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 44.813.497,00

1 1 44.813.497,00
T O T A L 44.813.497,00

10061 UNIV. EST. PAUL. JÚLIO
MESQUITA FILHO - UNESP

3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 7.502.753,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVI 1 29.304.264,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 5.171.340,00

T O T A L 1 41.978.357,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.4392 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 41.978.357,00

1 1 41.978.357,00
T O T A L 41.978.357,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP

T O T A L 1 1 96.120.378,00
NOVEMBRO 48.060.189,00
DEZEMBRO 48.060.189,00

10059 UNIV.ESTADUAL DE CAMPINAS
- UNICAMP
T O T A L 1 1 44.813.497,00
NOVEMBRO 22.406.749,00
DEZEMBRO 22.406.748,00

10061 UNIV. EST. PAUL. JÚLIO
MESQUITA FILHO - UNESP
T O T A L 1 1 41.978.357,00
NOVEMBRO 20.989.179,00
DEZEMBRO 20.989.178,00
T O T A L G E R A L 182.912.232,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 I 182.912.232,00 182.912.232,00 0,00
TOTAL GERAL 182.912.232,00 182.912.232,00 0,00

DECRETO Nº 46.406, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria da
Fazenda para repasse ao Banco Nossa Caixa
S/A, visando ao atendimento de Despesas
com Pessoal e Encargos Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

3.626.000,00 (Três milhões e seiscentos e vinte e
seis mil reais), suplementar ao orçamento da Secre-
taria da Fazenda, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III
do § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 5º do Decreto nº
45.623, de 10 de janeiro de 2001, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montoro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 19 de dezembro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SEC. FAZENDA
20001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 1 14 41 CONTRIBUIÇÕES 1 3.626.000,00

T O T A L 1 3.626.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.273.0102.4535 COMPL. APOSEN. PENSÕES

L. 4819/58 E 8236/ 3.626.000,00
1 1 3.626.000,00

T O T A L 3.626.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
15000 SEC. ENERGIA
15001 SECRETARIA DE ENERGIA
3 1 14 41 CONTRIBUIÇÕES 1 3.626.000,00

T O T A L 1 3.626.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
25.273.0102.4601 COMPL. APOSENT. PENSÕES

L. 4819/58 - CTEE-P 3.626.000,00
1 1 3.626.000,00

T O T A L 3.626.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SEC. FAZENDA

T O T A L 1 1 3.626.000,00
DEZEMBRO 3.626.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
15000 SEC. ENERGIA

T O T A L 1 1 3.626.000,00
DEZEMBRO 3.626.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 UN. 3 3.626.000,00 3.626.000,00 0,00
TOTAL GERAL 3.626.000,00 3.626.000,00 0,00

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS DE 19-12-2001

Dispensando, a pedido e a partir de 6-11-2001,
Marco Antônio Teixeira Zullo, RG 5.086.891, da fun-
ção de membro da Comissão Permanente do Regi-
me de Tempo Integral - CPRTI, na qualidade de
representante da área de Ciências Químicas e Físicas.

Designando:
com fundamento no art. 3º da Lei 10.726-2001,

regulamentada pelo Dec. 46.397-2001, os adiante rela-
cionados para integrarem a Comissão Especial insti-
tuída para proceder a recepção, análise e elaboração
de pareceres concernentes aos pedidos de indeniza-
ção, a título reparatório, às pessoas detidas sob a acu-
sação de terem participado de atividades políticas, no
período de 31-3-64 a 15-8-79, que tenham ficado sob
a responsabilidade ou guarda dos órgãos públicos do
Estado de São Paulo ou em quaisquer de suas depen-
dências, como representantes:

de entidades ligadas à defesa dos direitos
humanos: Belisário dos Santos Júnior e Amélia
Teles, respectivamente como titular e suplente,
sendo o primeiro na qualidade de Presidente;
Raphael Martinelli e Antônio Flores, respectivamen-
te como titular e suplente;

da Procuradoria Geral do Estado: Monica de
Mello e Cláudia Aparecida Simardi, respectivamente
como titular e suplente; Marcelo Martin Costa e Car-
los Weis, respectivamente como titular e suplente;

da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidada-
nia: Sebastião André de Felice e Fabiano Marques
de Paula, respectivamente como titular e suplente;
Maria Helena Berlinck Martins e Fabio Mauro de
Medeiros, respectivamente como titular e suplente;

da Secretaria da Segurança Pública: Elaine
Ghersel de Menezes e Fabio Bonini Simões de
Lima, respectivamente como titular e suplente;

da Assembléia Legislativa do Estado de São
Paulo: José Carlos Stangarlini e Sidney Beraldo,
respectivamente como titular e suplente; Renato
Simões e Emídio Pereira de Souza, respectivamente
como titular e suplente;

da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de
São Paulo: Sonia Regina Arrojo e Drigo e Lúcia

Aparecida Xavier Guerra, respectivamente como
titular e suplente;

do Conselho Regional de Medicina do Estado de
São Paulo: Henrique Carlos Gonçalves e Enídio Ilá-
rio, respectivamente como titular e suplente;

do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da
Pessoa Humana - Condepe: Luís Francisco da Silva
Carvalho Filho e José Pedro da Silva, respectiva-
mente como titular e suplente;

com fundamento no art. 5º do Dec. 44.167-99,
que regulamentou a Lei 10.200-99, os adiante rela-
cionados para integrarem, como membros, o Con-
selho de Administração e Orientação da Agência de
Desenvolvimento Social de São Paulo - Fundo de
Investimento, instituído na Secretaria de Estado de
Assistência e Desenvolvimento Social, para um
mandato de 2 anos, na qualidade de representan-
tes:

da Secretaria da Fazenda: Osvaldo Moreira dos
Santos, RG 6.102.428 e Humberto Herbst, RG
22.467.290-3, ambos em recondução, respectiva-
mente como titular e suplente;

da Secretaria de Economia e Planejamento: Car-
los Alfredo de Souza Queiroz, RG 2.671.218, em
recondução como titular e Maria das Graças Pinhei-
ro de Holanda Cavalcanti, RG 9.122.613, como
suplente;

do Banco Nossa Caixa S.A.: Claudiner Marco-
natto, RG 6.643.615 e Luiz Carlos Corrêa, RG
3.887.433, ambos em recondução, respectivamente
como titular e suplente;

do Conselho Estadual de Assistência Social -
Conseas: Floripes Gomes Cardozo Curto, RG
2.588.444, em recondução como titular e Juvenal
Jorge Januário, RG 2.652.335, como suplente;

da Federação Brasileira das Associações de
Bancos - Febraban: Wilson Antônio Salmeron
Gutierrez, RG 3.418.273, em recondução como titu-
lar e Adib Miguel Eid, RG 3.035.310, como suplente;

de Fundações que financiam projetos sociais:
João Nylcindo Roncati, RG 12.356.242 e Evelyn
Berg Ioschpe, RG 33.374.415-9, ambos em recondu-
ção, respectivamente como titular e suplente;

de Federações de entidades sociais: José Alber-
to Monteclaro Cesar, RG 2.819.956 e Maria Apareci-
da Moura, RG 6.272.356, respectivamente como
titular e suplente;

de Universidades que apoiam o desenvolvimen-
to do terceiro setor: Rosa Maria Fischer, RG
3.797.771, em recondução como titular e Sérgio
Muniz Oliva Filho, RG 171.172.103, como suplente.

DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 19-12-2001

No processo GG-1.088-2001, em que é interes-
sada a Divisão de Ação Comunitária, sobre convê-
nio: “Diante dos elementos de instrução constantes
dos autos, notadamente da propositura encaminha-
da pela Coordenadoria Estadual da Defesa Civil e
dos termos do parecer 1544-2001, da AJG, com
adendo da respectiva chefia, autorizo a celebração
do convênio focalizado neste expediente, com o
Município de Itariri, observadas as recomendações
do referido órgão jurídico e as normas legais e
regulamentares atinentes à espécie.”

Na representação SEADS-85, de 18-12-2001,
sobre aprovação de convênios: “Diante da repre-
sentação do Secretário de Assistência e Desenvolvi-
mento Social e em cumprimento ao disposto no
Dec. 41.930-97, aprovo a celebração de convênios
entre o Estado de São Paulo, representado por
aquela Pasta, e os municípios relacionados no
Anexo, discriminados seus programas/objetos e
valores, obedecidos os preceitos legais e regula-
mentares atinentes à espécie.”

ANEXO 
Construção, Reforma e Ampliação de Centros de

Convivência da Terceira Idade ou Creches Municipais
MUNICÍPIO OBJETO VALOR - R$

Lavínia Construção do Centro de 
Convivência da Terceira Idade 25.000,00

Piacatu Construção de Creche Municipal 150.000,00
Américo de Construção do Centro 
Campos Educacional Social 80.000,00
Ariranha Construção de Creche Municipal 100.000,00
Cerquilho Construção de Creche 

Municipal no Bairro Parque Alvorada 100.000,00
Cerqueira Compra de equipamento para 
César lavanderia da Creche Municipal 15.000,00
Campina de Aquisição de equipamento 
Monte para Creche Municipal
Alegre 10.000,00

GOVERNO E
GESTÃO ESTRATÉGICA

Secretário: ANTONIO ANGARITA
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900

Fone: 3745-3344

GABINETE DO SECRETÁRIO

CORREGEDORIA GERAL 
DA ADMINISTRAÇÃO

Deliberação CPS-2, de 19-12-2001

Prorroga o prazo a que se refere o item V da Deli-
beração CPS-1, de 11-1-99

A Comissão de Política Salarial, de acordo com
o art. 1º, “caput”, e art. 4º, “caput”, do Dec. 40.085-
95, e considerando a representação formulada pela
Presidência da Corregedoria Geral da Administra-
ção, delibera:

Artigo 1º - O prazo previsto no item V da Delibe-
ração CPS-1, de 11-1-99, prorrogado por delibera-
ções posteriores, no que se refere às providências a
que alude o item I, fica prorrogado até 30-6-2002.

Artigo 2º - Esta deliberação entra em vigor na
data de sua publicação.


